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PROJETO DE LEI N.º 773, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o §1º do artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 1994 - Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir a necessidade de 
Defensor Público ser inscrito na OAB.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4716/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Esta lei altera o §1º do artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 

1994 – Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, para excluir a necessidade 

de Defensor Público ser inscrito na OAB.  

Art. 2º - O artigo 3º da Lei 8.906 de 4 de julho de 1994 – Estatuto da 

Ordem dos Advogados do Brasil passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º.............................................................................................. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, 

além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, das Procuradorias 

e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

das respectivas entidades de administração indireta e fundacional. 

.............................................................................................” (NR). 

Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 estabelece o Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Dentre vários aspectos normatizados pelo diploma legal em comento, o 

artigo terceiro estabelece que o exercício da atividade de advocacia no Brasil é 

privativo dos inscritos na OAB. Ademais, a atual redação do parágrafo primeiro do 

mesmo artigo fixa a necessidade de, dentre outros, que os integrantes de carreira da 

Defensoria Pública sejam inscritos na Ordem. 

Consideramos que tal disposição mereça reparo! O judiciário brasileiro 

tem emanado diversas decisões que, interpretando o artigo em comento, divergem 

de sua literalidade. Recentemente, a Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça decidiu, na análise do Recurso Especial 1.710.155, que os defensores 
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públicos não precisam de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil para 

trabalhar.  

De acordo com a 2ª Turma do STJ, embora a atividade de defensor seja 

“muito semelhante” à dos advogados, elas não são iguais. Filiamos-nos a esse 

pensamento! 

Há inúmeras diferenças entre as carreiras em análise, já que o cargo de 

Defensor está sujeito a regime próprio e a estatutos específicos. Ademais, 

submetem-se à fiscalização disciplinar por órgãos próprios, e não pela OAB; 

necessitam aprovação prévia em concurso público, sem a qual, ainda que se possua 

inscrição na Ordem, não é possível exercer as funções do cargo, além de não haver 

necessidade da apresentação de instrumento do mandato em sua atuação. 

Neste interim, até para benefício da parcela mais carente da sociedade, 

que se favorece com a atuação da Defensoria Pública, entendemos ser importante à 

alteração legislativa do Estatuto da OAB. 

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas 

Excelências e pugnamos pelo reconhecimento e consequente aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019.   

 

Deputado Rubens Pereira Júnior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.  

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 

no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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